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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.553 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Institui o Protocolo Municipal de Prevenção e Segurança Escolar no âmbito do Município de Araxá e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Araxá, através de proposição do Vereador Ricardo Alexandre da Silva, com a Graças de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º- Fica instituído o Protocolo Municipal de Prevenção e Segurança Escolar com o objetivo de promover ações integradas de prevenção à violência, segurança física e emocional, e resposta a situações de emergência nas unidades escolares públicas e privadas do Município de Araxá.
Art. 2º- O Protocolo de Prevenção e Segurança Escolar deverá incluir, no mínimo:

I - Planejamento e simulação de procedimentos de evacuação e emergência;
II - Capacitação de professores, funcionários e gestores escolares em primeiros socorros, mediação de conflitos e identificação de sinais de risco entre estudantes;
III - Estabelecimento de canais diretos de comunicação entre escolas, famílias, órgãos de segurança pública e assistência social;
IV - Monitoramento e registro de ocorrências ou sinais de vulnerabilidade social e psicológica de alunos;
V - Implementação de ações pedagógicas de promoção da cultura da paz, combate ao bullying, ao cyberbullying e à discriminação;
VI - Incentivo à criação de brigadas escolares de segurança;
VII - Estabelecimento de parceria com as forças de segurança, conselho tutelar, Ministério Público e organizações da sociedade civil.

VIII - Disponibilização de apoio psicológico contínuo aos professores, com foco na saúde mental, manejo do estresse e enfrentamento de situações de crise no ambiente escolar.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Segurança Pública, será responsável pela coordenação e execução do Protocolo previsto nesta Lei.

Parágrafo único. As escolas particulares deverão ser orientadas e incentivadas a adotar diretrizes compatíveis com este Protocolo.

Art. 4º - Será criado um Comitê Municipal de Segurança Escolar, com caráter consultivo, composto por representantes:
· Da Câmara Municipal de Araxá;

· Da Secretaria Municipal de Educação;

· Da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros;

· Do Conselho Tutelar;

· De pais, estudantes e professores;

· Da sociedade civil organizada.

Art. 5º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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